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Processo Administrativo nº. 27080002/21 

Pregão Eletrônico nº 033/2021 

REFERÊNCIA: PARECER JURÍDICO.  

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

  

 

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE DOIS 

ITENS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO POR 

INTERESSE PÚBLICO” 

 

I- RELATÓRIO 

 

A Prefeitura Municipal de Salinópolis deflagrou processo 

licitatório para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de implantação e manutenção de licença de uso de software 

para licenciamento municipais, gestão, fiscalização e arrecadação de 

receitas próprias, integrados por meio de plataformas públicas e 

privadas. 

Pelo motivo, o Presidente da CPL encaminhou pedido sobre a 

possibilidade de revogação do processo licitatório, alegando interesse 

público, afirmando que em outro momento a Administração Pública 

providenciará a obtenção do objeto em questão. 

É o relatório, passamos a OPINAR. 

 

II– FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 

procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este 

parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não 
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lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados 

à esfera discricionária do administrador público legalmente 

competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses 

teratológicas. 

Ressalte-se ainda, que a análise em comento toma por base 

os documentos e informações constantes dos autos concernentes ao 

processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e 

legitimidade dos atos administrativos e das informações prestados pelos 

agentes públicos envolvidos. 

Fazem-se estes esclarecimentos porque o parecer jurídico, 

conforme orientação doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza 

opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe 

parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente ao interesse 

público. 

Feita essa observação, cumpre dizer que a licitação, por força 

de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucionais 

(art. 2º da Lei nº 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que 

deve escolher seus fornecedores ou prestador de serviços mediante 

prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as 

pessoas que do certame queiram participar. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por 

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, e que, em face do que dispõe o artigo 38, parágrafo 

único da Lei n.º 8.666/93, incumbe a essa assessoria prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na 

análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito 
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da administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa, senão vejamos:  

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado 

com a abertura de processo administrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado, 

contendo a autorização respectiva,  a indicação 

sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 

ajustes devem ser  previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

(Redação dada pela Lei nº 8.666). 

 

Com efeito, necessário fundamentar no posicionamento da 

Jurisprudência pátria e pela análise da previsão do art. 49 da Lei 

8.666/93 a possibilidade da revogação do Procedimento Licitatório, 

com razão no interesse público, por ato da própria administração. 

 O art. 49 da Lei Federal 8.666/93, que trata da revogação do 

procedimento é de uma clareza exemplar no momento em que dispõe: 

 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação 

do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulála por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 
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Tratando-se ainda de fato pertinente e suficiente para justificar 

a revogação da licitação pela administração, com fundamento no 

interesse público primário, consubstanciado na preservação do 

orçamento público e na inviabilidade técnica. Portanto, atendidos os 

requisitos do artigo supracitado 

De mais a mais, a Administração Pública tem o poder-dever, 

com ou sem provocação, de anular o ato administrativo, sem que isso 

se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada 

pelo STF no enunciado das Súmulas 346 e 473. Senão vejamos: 

STF Súmula nº 346 - Administração Pública - Declaração 

da Nulidade dos Seus Próprios Atos: A administração 

pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.  

STF Súmula nº 473 - Administração Pública - Anulação ou 

Revogação dos Seus Próprios Atos: A administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 

os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

José Cretella Júnior leciona que “pelo princípio da autotutela 

administrativa, quem tem competência para gerar o ato, ou seu 

superior hierárquico, tem o poder-dever de anulá-lo, se houver vícios 

que os tornem ilegais”. 

 O poder-dever da Administração Pública de rever seus 

próprios atos decorre exatamente da necessidade de resguardar o 

interesse público, revogando e anulando atos administrativos que, 
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mesmo depois de praticados, se tornem lesivos aos interesses da 

administração. 

Voltando ao debate do art. 49 da Lei 8.666/93, que possibilita 

o ato de invalidação do certame, necessário enfatizar que referida 

norma prevê duas formas de fazê-lo  

A primeira é a revogação que deve operar quando constado 

a existência de fato superveniente lesivo ao interesse público. A 

segunda é a anulação que opera quando da existência de vício de 

legalidade (violação as normas legais).  

Todavia, evidente a existência de fato posterior seja a 

mudança no termo de referência e edital de convocação, relevante e 

prejudicial ao interesse público (boa administração das fianças) a 

justificar revogação, nos moldes da primeira parte do caput do art. 49 

da Lei 8.666/93.   

Revogação segundo Diógenes Gasparini “é o desfazimento 

da licitação acabada por motivos de conveniência e oportunidade 

(interesse público) superveniente – art. 49 da lei nº 8.666/93”. Trata-se de 

um ato administrativo vinculado, embora assentada em motivos de 

conveniência e oportunidade. 

Cabe aqui ressaltar que é necessária a ocorrência de fato 

superveniente e de motivação para que o procedimento da licitação 

seja revogado pautado no interesse público.  

Diversamente do que ocorre com a anulação, que pode ser 

total ou parcial, não é possível a revogação de um simples ato do 

procedimento licitatório, como o julgamento, por exemplo. Ocorrendo 

motivo de interesse público que desaconselhe a contratação do objeto 

da licitação, é todo o procedimento que se revoga.  
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III- CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opino pela revogação do pregão 

033/2021 sob análise, por evidente interesse público. 

É o Parecer. 

 

Salinópolis-PA, 14 de Março de 2022. 

 

 

BRUNO RENAN RIBEIRO DIAS 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/PA 21.473. 
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